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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 183/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.PORTARI A 183/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 94/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão Local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Técnico em Recursos Pesqueiros Integrado ao Ensino Médio, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Manter os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Joana Angélica Lyra Vogeley de Carvalho 1929613 Coordenação de Curso

Janaína Sales Holanda

Ricardo Luis Mendes de Oliveira

Silvio Sergio Oliveira Rodrigues

Emanuell  Felipe Beserra da Silva

Victor Andrade da Silva

Alessandra Meira de Oliveira

1719938

2977130

1738806

2780176

2039787

2457168

Representação Docente

Mariane Souza Costa 201817520023 Representação Estudantil

Claudiene Fátima de Souza Hermida

Ygor Gardel Santos de Lima

Lenietti  Galiza Gama

1063439

2274904

1750521

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Recursos Pesqueiros Integrado ao Ensino Médio, conforme disposto na

Resolução 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 184/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.PORTARI A 184/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 86/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão Local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio, no âmbito do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Ticiano Vanderlei de Siqueira Alves  2782427 Coordenação de Curso

Cristine Helena Limeira Pimentel

Alexandra Rafaela da Silva Freire

Jamylle Rebouças Ouverney King

Fernanda Maria de Lima Paiva

Andressa de Araujo Porto Vieira

Ana Lígia Chaves Silva

Marcelo Loer Bell ini Monjardim

Barboza

Valéria Camboim Goes 

3621776

1864818

1466234

2061217

1960856

1620144

1493032

1760625

Representação Docente

José Vicente Dementshuk Guerra

Eugênio Santos Batista

202017510015

201917510011
Representação Estudantil

Evelin Sarmento de Carvalho

Maria Lucineide Dionisio Viana

1810095

Colaboradora

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissionais.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio, conforme disposto na Resolução

29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 185/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.PORTARI A 185/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela elaboração do Calendário Acadêmico 2022,   no âmbito do Ins tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )

- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )

- Andr es s a  de Ar a új o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )- Andr es s a  de Ar a új o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )

- -  Ga r deni a  Ma r i nho Cor dei r o (doc ente, 1 9 9 9 4 6 9 )Ga r deni a  Ma r i nho Cor dei r o (doc ente, 1 9 9 9 4 6 9 )

- Angél i c a  La c er da  Fer r ei r a  (doc ente, SI APE 2 7 4 8 4 1 6 )- Angél i c a  La c er da  Fer r ei r a  (doc ente, SI APE 2 7 4 8 4 1 6 )

- Anne Mér c i a  de Souza  Si l va  Stuc ker t (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 2 8 3 2 4 ) -  Anne Mér c i a  de Souza  Si l va  Stuc ker t (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 2 8 3 2 4 ) 

-  Cl a udi ene Fá ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 ) -  Cl a udi ene Fá ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 ) 

-  Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 )- Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 )

- Jeffer s on de Ba r r os  Ba ti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 0 8 1 )- Jeffer s on de Ba r r os  Ba ti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 0 8 1 )

- -  Ha mi l ton Ma tos  Ca r dos o Juni or  (Téc ni c o em As s untos  Educ a c i ona i s , 1 4 1 1 3 8 9 )Ha mi l ton Ma tos  Ca r dos o Juni or  (Téc ni c o em As s untos  Educ a c i ona i s , 1 4 1 1 3 8 9 )

- Pa ul a  Rena ta  Ca i r o do Rêgo (doc ente, 2 0 4 2 1 1 0 )-- Pa ul a  Rena ta  Ca i r o do Rêgo (doc ente, 2 0 4 2 1 1 0 )-

- Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )- Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )

- -  Ti c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al vesTi c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al ves  (doc ente,  (doc ente, 2 7 8 2 4 2 72 7 8 2 4 2 7 ))

- -  Anr a fel  de Souza  Ba r bos a  (doc ente, 1 9 9 5 2 4 3 )Anr a fel  de Souza  Ba r bos a  (doc ente, 1 9 9 5 2 4 3 )

- -  Ma r c el o Loer  Bel l i n i  Monj a r di m Ba r boza  (doc ente, 1 4 9 3 0 3 2 )Ma r c el o Loer  Bel l i n i  Monj a r di m Ba r boza  (doc ente, 1 4 9 3 0 3 2 )

- -  Ana  Lígi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, 1 6 2 0 1 4 4 )Ana  Lígi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, 1 6 2 0 1 4 4 )

Art. 3º Designar os estudantes, abaixo relacionados, para comporem a referida Comissão:

- Mur i l o de Ca r va l ho e Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 2 0 1 7 0 1 0 0 0 2 )- Mur i l o de Ca r va l ho e Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 2 0 1 7 0 1 0 0 0 2 )

- Gl ec i a  Rebec c a  Ar a uj o da  Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 2 0 2 7 1 4 0 0 2 0 )- Gl ec i a  Rebec c a  Ar a uj o da  Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 2 0 2 7 1 4 0 0 2 0 )

- Pedr o Ar thur  Dor nel a s  Vi a na  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 2 0 1 7 5 1 0 0 2 7 )- Pedr o Ar thur  Dor nel a s  Vi a na  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 2 0 1 7 5 1 0 0 2 7 )

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 186/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.PORTARI A 186/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 9 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a comissão responsável por organizar o evento Pulse, do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico (Edição

2021.2), no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )- Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )

- Da ni el  Ál va r es  Lour enç o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )- Da ni el  Ál va r es  Lour enç o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )

- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )

- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )

- El a i ne Fei tos a  da  Si l va  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 2 0 6 7 1 3 )- El a i ne Fei tos a  da  Si l va  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 2 0 6 7 1 3 )

- Ni el y Si l va  de Souza  (doc ente, SI APE 2 6 8 3 8 6 5 )- Ni el y Si l va  de Souza  (doc ente, SI APE 2 6 8 3 8 6 5 )

Art. 3º  Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 187/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de novembro de 2021.PORTARI A 187/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a composição da Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das atividades de ensino não presenciais de

2021 do Curso Técnico Subsequente em Meio Ambiente, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,

Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Ticiano Vanderlei de Siqueira Alves  2782427 Coordenação de Curso

Cristine Helena Limeira Pimentel

Alexandra Rafaela da Silva Freire

Andressa de Araujo Porto Vieira

Fernanda Maria de Lima Paiva

Ana Lígia Chaves Silva

Marcelo Loer Bell ini Monjardim

Barboza

Valeria Camboim Goes 

3621776

1864818

 1960856

2061217

1620144

1493032

1760625

Representação Docente

 Juliane Mousinho de Araujo 202017120016 Representação Estudantil

Hamilton Matos Cardoso Junior

Otniel Amorim Pereira

Evelin Sarmento de Carvalho

1411389

2337470

1810095

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissionais.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico Subsequente em Meio Ambiente, conforme disposto na Resolução 29/2020 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 188/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de novembro de 2021.PORTARI A 188/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 100/2021- DG/CB/REITORIA/IFPB que constituir a Comissão de Apoio à Elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Cabedelo - PMGIRS, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Manter as servidoras, abaixo relacionadas, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Cr i s ti ne Hel ena  Li mei r a  P i mentel  (doc ente, SI APE 3 6 2 1 7 7 6 )- Cr i s ti ne Hel ena  Li mei r a  P i mentel  (doc ente, SI APE 3 6 2 1 7 7 6 )

- Al exa ndr a  Ra fa el a  da  Si l va  Fr ei r e (doc ente, SI APE 1 8 6 4 8 1 8 )- Al exa ndr a  Ra fa el a  da  Si l va  Fr ei r e (doc ente, SI APE 1 8 6 4 8 1 8 )

- Ana  Li gi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )- Ana  Li gi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )

- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

Art. 3º Incluir as servidoras abaixo relacionadas:

        -  Li z Jul l y  Hi l uey Cor r ei a  Ga l di no (doc ente, SI APE 1 7 3 9 7 3 3 )        -  Li z Jul l y  Hi l uey Cor r ei a  Ga l di no (doc ente, SI APE 1 7 3 9 7 3 3 )

        -  Ma i a r a  Ga br i el l e de Souza  Mel o (doc ente, SI APE 1 9 3 7 5 0 5 )        -  Ma i a r a  Ga br i el l e de Souza  Mel o (doc ente, SI APE 1 9 3 7 5 0 5 )

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, vigorando o ato a partir de 18/12/2021.

Art. 5º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 189/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.PORTARI A 189/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 -  CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a composição da Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das atividades de ensino não presenciais de

2021 do Curso Técnico em Multimídia Integrado ao Ensino Médio, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Angélica Lacerda Ferreira  2748416 Coordenação de Curso

Fabianne Azevedo dos Santos 

Joao Paulo Formiga de Meneses

Luciana Mendonca Dinoa Pereira 

Wilson Gomes de Medeiros 

1919958

2312442

1530839

2765286

Representação Docente

 Maria Eduarda Queiroz Rique 

 Kaline Pereira Lopes 

201917530013

201817530003
Representação Estudantil

Livia Cristina Cortez Lula de Medeiros

Otniel Amorim Pereira

2129015

2337470

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Multimídia Integrado ao Ensino Médio, conforme disposto na Resolução

29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 190/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.PORTARI A 190/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar  a Portaria 96/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Manter os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

 Renata Amorim Cadena 1602805 Coordenação de Curso

Daniel Álvares Lourenço (docente)

Wilson Gomes de Medeiros (docente)

Luciana Mendonça Dinoá Pereira (docente)

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista

(docente)

1935650

2765286

1530839

1851613

Membros NDE

Rodrigo Pessoa Medeiros (docente)

Rafael Leite Efrem de Lima (docente)

Fabianne Azevedo dos Santos (docente)

Ticiano Vanderlei de Siqueira Alves (docente)

Alice Pereira Melo (discente)

Livia Cristina Cortez Lula de Medeiros

(pedagoga) 

1034704

2977672

1919958

2782427

201927010003

2129015

Membros Colegiado

Niely Silva de Souza

Jeane de Freitas Azevedo 

2683865

1945625
Representação Docente

 Bruno Camara Santos 2337096
Representação das

Equipes Pedagógica e

Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, conforme disposto na Resolução 29/2020 -



CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias , prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 191/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.PORTARI A 191/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 85/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Técnico Subsequente em Química, no âmbito do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Manter os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Menbr oMenbr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Gardênia Marinho Cordeiro  1999469 Coordenação de Curso

Poliana Sousa Epaminondas Lima

Flávia Márcia de Sousa Tavares

Liz Jully Hiluey Correia Galdino

Sayonara Lira Porto

1857793

2166045

1739733

 2165025

Representação Docente

Roseane de Jesus Placido

Samuel Ferreira de Lima

201917140002

202017140038
Representação Estudantil

Lenietti  Galiza Gama

Magda Elizabeth Hipolito de Carvalho

1750521

1737456

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissionais.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico Subsequente em Química, conforme disposto na Resolução 29/2020 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 192/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.PORTARI A 192/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme a Resolução 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 98/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Técnico em Panificação Integrado ao Ensino Médio - Proeja, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Marter os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão::

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Marinalva das Neves Loureiro 2296200 Coordenação de Curso

Poliana Sousa Epaminondas Lima

Luciana Trigueiro de Andrade

Elizangela Justino de Oliveira

1857793

2339902

220506

Representação Docente

Jose Luis dos Santos

Roseane Vasconcelos da Silva

202017540032

202017540021
Representação Estudantil

 Ygor Gardel Santos de Lima

 Kelly Samara do Nascimento Silva

 Lenietti  Galiza Gama

2274904

1888973

1750521

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Panificação Integrado ao Ensino Médio - Proeja, conforme disposto na

Resolução 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 193/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.PORTARI A 193/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 95/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas, no âmbito do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Manter os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

 Jefferson de Barros Batista 1851081 Coordenação de Curso

Ana Lígia Chaves Silva (docente)

Valeria Camboim Goes (docente)

Jeane de Freitas Azevedo (docente)

Jamylle Reboucas Ouverney King (docente)

1620144

1760625

1945625

1466234

Membros NDE

Alexandra Rafaela da Silva Freire (docente)

Maiara Gabrielle de Souza Melo (docente)

Thiago Leite de Melo Ruffo (docente)

Cassius Ricardo Santana da Silva (docente)

Maria Angelica Ramos da Silva (docente)

Claudiene Fátima de Souza Hermida

(pedagoga)

Marcelo Loer Bell ini Monjardim (docente)

Diego Morais de Araujo (discente)

Suzana Sousa Silva (discente)

1864818

1937505

1878473

2168613

1045177

1063439

1493032

201917020039

201917020007

Membros Colegiado

Niely Silva de Souza 2683865 Representação Docente

Dhieggo Glaucio Evaristo Gomes Nascimento  2332584 técnico em laboratório

área

Otniel Amorim Pereira 2337470 Representação das

Equipes Pedagógica e



Saniely Patricia Lima Pereira Colaboradora Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas, conforme disposto na Resolução

29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 12/11/2021 16:31:00.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 12/11/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

237825

a9356399db





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 194/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.PORTARI A 194/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar  a PORTARIA 190/2021 - DG/CB/REITORIA/IFPB que constitui a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das

atividades de ensino não presenciais de 2021 do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

 Renata Amorim Cadena 1602805 Coordenação de Curso

Daniel Álvares Lourenço (docente)

Wilson Gomes de Medeiros (docente)

Luciana Mendonça Dinoá Pereira (docente)

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista

(docente)

1935650

2765286

1530839

1851613

Membros NDE

Rodrigo Pessoa Medeiros (docente)

Rafael Leite Efrem de Lima (docente)

Fabianne Azevedo dos Santos (docente)

Ticiano Vanderlei de Siqueira Alves (docente)

Alice Pereira Melo (discente)

Livia Cristina Cortez Lula de Medeiros

(pedagoga) 

1034704

2977672

1919958

2782427

201927010003

2129015

Membros Colegiado

Niely Silva de Souza

Jeane de Freitas Azevedo 

Vitor Feitosa Nicolau

Raquel Reboucas Almeida Nicolau

2683865

1945625

2779872

2734129

Representação Docente

 Bruno Camara Santos 2337096
Representação das

Equipes Pedagógica e



Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, conforme disposto na Resolução 29/2020 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos por 120 (cento e vinte) dias , prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 195/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 16 de novembro de 2021.PORTARI A 195/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 16 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora  Li l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új oLi l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új o , Assistente de aluno, Matrícula SIAPE 2126490, do Quadro Permanente

de Pessoal deste Ins tuto, para responder pela Coordenação de Turno do Campus Cabedelo (CT-CB), no período de 16/11/2021 a

30/11/2021, por motivo de férias da respectiva titular;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Este documento foi emi do pelo SUAP em 16/11/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 196/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 18 de novembro de 2021.PORTARI A 196/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 18 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Mi c ha el  Da vi d Ca s tr o de O l i vei r a  Ma c edoMi c ha el  Da vi d Ca s tr o de O l i vei r a  Ma c edo , Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula

SIAPE 1824546, do Quadro Permanente de Pessoal desse Instituto, para ser gestor do Contrato 04/2021 com a Empresa CLARO S.A.,

CNPJ n° 40.432.544/0001-47, sob Processo n° 23170.003028.2021-85.

Art. 2º Designar o servidor Henr i que Augus to Ba r bos a  da  Pa z MendesHenr i que Augus to Ba r bos a  da  Pa z Mendes , Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula

SIAPE 1854381, do Quadro Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do gestor do contrato;

Art. 3º Esta entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver vigência do contrato.
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Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:
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Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 18/11/2021 18:26:39.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 18/11/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

239069

057c9dd951





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 197/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 18 de novembro de 2021.PORTARI A 197/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 18 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constitui a Comissão responsável pela elaboração do PPC  de Mestrado em Design, no âmbito do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )- Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )

- Ra quel  Rebouc a s  Al mei da  Ni c ol a u (doc ente, SI APE 2 7 3 4 1 2 9 )- Ra quel  Rebouc a s  Al mei da  Ni c ol a u (doc ente, SI APE 2 7 3 4 1 2 9 )

- Da ni el  Al va r es  Lour enc o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )- Da ni el  Al va r es  Lour enc o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )

- Fa bi a nne Azevedo dos  Sa ntos  (doc ente, SI APE 1 9 1 9 9 5 8 )- Fa bi a nne Azevedo dos  Sa ntos  (doc ente, SI APE 1 9 1 9 9 5 8 )

- Luc i a na  Mendonc a  Di noa  Per ei r a  (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )- Luc i a na  Mendonc a  Di noa  Per ei r a  (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )

- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )

- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )

- Vi tor  Fei tos a  Ni c ol a u (doc ente, SI APE 2 7 7 9 8 7 2 )- Vi tor  Fei tos a  Ni c ol a u (doc ente, SI APE 2 7 7 9 8 7 2 )

- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )

- W i l s on Gomes  de Medei r os  (doc ente, SI APE 2 7 6 5 2 8 6 )- W i l s on Gomes  de Medei r os  (doc ente, SI APE 2 7 6 5 2 8 6 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 198/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 22 de novembro de 2021.PORTARI A 198/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 22 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria

n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de

suas atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de

2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Pa bl o Si mon Puga nPa bl o Si mon Puga n , assistente em administração, matrícula SIAPE 1932807, do Quadro Permanente

de Pessoal desse Instituto, para ser gestor do Contrato 07/2021 com a Empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, CNPJ n°

09.216.620/0001-37, sob Processo n° 23170.003272.2021-48.

Art. 2º Designar o servidor Da ni el  Na s c i mento de Mour aDa ni el  Na s c i mento de Mour a , assistente em administração, matrícula SIAPE 2312511, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do gestor do contrato;

Art. 3º Esta entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver vigência do contrato.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 199/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 25 de novembro de 2021.PORTARI A 199/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 25 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Autorizar a servidora  Angel i c a  La c er da  Fer r ei r aAngel i c a  La c er da  Fer r ei r a , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2748416, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula por exercer

função administrativa de Coordenadora do Curso Técnico em Multimídia do Campus Cabedelo. Tal redução tem como base o disposto

no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB, aprovadas pela Resolução CS-

IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2021.2.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 200/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 29 de novembro de 2021.PORTARI A 200/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 29 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a portaria nº 134/2021  que constitui a Comissão responsável pela elaboração do PPC do Curso Técnico Subsequente em

Aquicultura, na modalidade EaD, ,  no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Manter os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- -  Ri c a r do Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 )Ri c a r do Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 )

- -  Ja na i na  Sa l es  Hol a nda  (doc ente, SI APE 1 7 1 9 9 3 8 ) Ja na i na  Sa l es  Hol a nda  (doc ente, SI APE 1 7 1 9 9 3 8 ) 

-  V- Vi c tor  Andr a de da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 0 3 9 7 8 7 )i c tor  Andr a de da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 0 3 9 7 8 7 )

- -  Jes us  Ma r l i na l do de Medei r os  (doc ente, SI APE 1 2 2 6 3 8 6 )Jes us  Ma r l i na l do de Medei r os  (doc ente, SI APE 1 2 2 6 3 8 6 )

- -  Eva ndr o Li ma  Cor dei r o Juni or  (doc ente, SI APE 2 0 4 7 5 2 4 )Eva ndr o Li ma  Cor dei r o Juni or  (doc ente, SI APE 2 0 4 7 5 2 4 )

- -  Ja myl l e Rebouc a s  O uver ney K i ng (doc ente, SI APE 1 4 6 6 2 3 4 )Ja myl l e Rebouc a s  O uver ney K i ng (doc ente, SI APE 1 4 6 6 2 3 4 )

- Cl a udi ene Fá ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 )- Cl a udi ene Fá ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 )

Art. 3º Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 201/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 29 de novembro de 2021.PORTARI A 201/2021 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 29 de novembro de 2021.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora Ver ôni c a  Per ei r a  Ba ti s taVer ôni c a  Per ei r a  Ba ti s ta , ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

matrícula SIAPE nº 2089918, para responder pela Coordenação do Núcleo de Línguas, Cultura e Estudos Linguísticos, do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo (NucLI-CB);

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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ATOS DO CONSELHO DIRETOR 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO

RESOLUÇÃO AR 5/2021 - CD/CB/REITORIA/IFPB, deRESOLUÇÃO AR 5/2021 - CD/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 202125 de novembro de 2021

Dispõe sobre a autorização de funcionamento e aprovação do Plano Pedagógico do
Curso Técnico em Pesca Integrado ao Ensino Médio, na modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - PROEJA, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

 

 

O presidente do CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO (CD-CB) DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais
com base no Art. 70 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015, e no Art.
8º do Regimento Interno do Conselho Diretor do IFPB Campus Cabedelo, aprovado pela Resolução CD-CB nº 11, de 10
de maio de 2017, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta no Processo Eletrônico
nº 23170.002935.2021-15 do IFPB,

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar ad referendum o funcionamento do Curso Técnico em Pesca Integrado ao Ensino Médio,
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, a ser ofertado pelo Campus Cabedelo, estabelecido na Rua
Santa Rita de Cássia, nº 1900, Jardim Camboinha, no Município de Cabedelo-PB.

Art. 2º Aprovar ad referendum  o Plano Pedagógico do Curso Técnico em Pesca Integrado ao Ensino
Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no Boletim de Serviço e no
Portal do IFPB.

  

(assinado eletronicamente)
Lício Romero Costa

Presidente do Conselho Diretor

IFPB Campus Cabedelo
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